
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.624.584 - SP 
(2019/0348614-5)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : GABRIEL AUGUSTO FIDELIS VAZ DE LIMA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   LUÍS CÉSAR ROSSI FRANCISCO - DEFENSOR PÚBLICO - 

SP227133 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
CONCEDIDO HABEAS CORPUS DE OFÍCIO, PARA SUBSTITUIR 
A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE 
DIREITOS. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS NECESSÁRIOS (ARTIGO 44 DO CP).

I - Nos termos da jurisprudência consolidada nesta Corte, cumpre 
ao agravante impugnar especificamente os fundamentos estabelecidos na 
decisão agravada, o que não ocorreu no caso sob exame, em que a Defesa 
apenas reiterou os argumentos lançados no agravo em recurso especial 
não conhecido, o que atrai a aplicação da Súmula 182/STJ, segundo a 
qual é inviável o agravo que não impugna especificamente os 
fundamentos da decisão agravada.

II - Preenchidos os requisitos legais do art. 44 do Código Penal, é 
cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos.

Agravo regimental não conhecido, contudo concedido habeas 
corpus de ofício para  determinar a substituição da pena restritiva de 
liberdade em restritiva de direitos.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e conceder a 

ordem de ofício.
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 10 de março de 2020(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
 

  

Documento: 107523817 Página  2 de 2

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: A8A297B5-CEF0-464F-9D31-F5CCA293839B


